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DECRETO N° 11.590/2023 
 
 

 
SÚMULA: Exonera servidor efetivo em decorrência da obtenção de aposentadoria 
perante o INSS.  

 
 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido a servidora ERNETI DE CASTRO VICENTE, ocupante do cargo efetivo de 

PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL, na data de 30 de Novembro de 2023, nos termos do Art. 70, inciso III,  
da Lei 1.715 do Estatuto dos Servidores Municipais de Faxinal, do quadro efetivo da Prefeitura em consequência da 
obtenção de Aposentadoria por Tempo de Contribuição perante o INSS, conforme Protocolo 3199/2023. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, revogada as  disposições em contrário. 

 
 
 

 
 Edif ício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de Novembro de 2023.  
 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

ANO MMXXIII FAXINAL, 30 de novembro, de 2023 EDIÇÃO 1.287/2023 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N° 11.591/2023 

 
 
 

SÚMULA: Exonera servidor efetivo em decorrência da obtenção de 
aposentadoria perante o INSS.  

 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais: 
 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido a servidora RENI SONTAG FRANCO, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, na data de 30 de Novembro de 2023, nos termos do Art. 

70, inciso III, da Lei 1.715 do Estatuto dos Servidores Municipais de Faxinal, do quadro efetivo da Prefeitura 
em consequência da obtenção de Aposentadoria por Tempo de Contribuição perante o INSS, conforme 
Protocolo 3223/2023. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, revogada as  disposições em 

contrário. 
 
 

 
 
 Edif ício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de Novembro de 2023.  

 
 
 

 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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